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ESTADO DO PIAUÍ 
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Prefe itura Munici pal 
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Portaria nº 062/2022-GP 

"Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio por 
assiduidade a Servidor Público Municipal desta 
Prefeitura, na forma que menciono e dá outras 
providências" 

A PREFEIT A MUNICIPAL D E SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições constitucionais d a Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais, e considerando, 

Que após cada qüinqüênio ininterrupto d e exercicio, o servidor fará ju s a 90 (n oven ta) dias 
de licença, a tíhllo de prêmio por assid uidade, com a rem uneração d o cargo efetivo, sendo 
que 2/3 (dois terços) da licença será concedid a exclu sivamente para participação em curso 
de formação continuada, conforme Lei M unicipal 179/2013, d e 26 de ab ril d e 2013. 

RESOLV E: 

Art. 1 ° - Conceder pelo periodo de 01 mês, a p artir de 02 de agosto de 2022, Licen ça p r êmio 
por assiduidade à servidora RAIMUNDA CARDOSO D E ARAÚ}O CPF. 554.012.103-10, 
nos term os do a rtigo 101 da Lei Municipal 179/2013, d e 26 d e ab ril de 2013. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários, esta p ortaria tem efeito a p artir d e à 02 de 
agosto de 2022. 

Publique-se e cumpra-se 

São João d o Arraial - PI, Estado d o Piaui, em 28 de JULHO de 2022 . 
.• ,· . 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 

-.-Ái=Ô,=á.;:'o;::N;...,ç_,Aa._O_ CGC: O l.612.607/0001-95 · Av. São Gonçalo, S/N - Centro - CEP: 64.993-000 
DO GURGUEIA São Gonçalo do Gurguéia - PI 

ATO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Munícipio São 

Gonçalo do Gurgueia, Estado do Piauí. 

Considerando a solicitação de Licença sem Vencimento feita pela 

Servidora, Eveline Carvalho da Silva, do cargo Auxiliar Administrativo 40 horas, do 

Munícipio de São Gonçalo do Gurgueia- PI. 

RESOLVE: 

Conceder Licença sem Vencimento pelo peáodo de 01 (um) ano, contando 

desta data a Servidora Eveline Carvalho da Silva. 

Este ato entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as. 

disposições em contrario. 

São Gonçalo do Gurguéia - PI , 29 de julho de 2022. 

Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

Assinado de forma digital 
por PAULO LUSTOSA 

OGUEIRA:42870798172 

PAULO LUSTOS 
NOGUEIRA:428l 
0798172 ó 

--~~----------
Paulo Lustosa Nogueira 

Prefeito Municipal 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: Ol.612.607/00O1-95 -Av. São Gonçalo, SIN - Centro - CEP: 64.993--000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria Nº 44/2022 São Gonçalo do Gurguéia - PI, 28 de julho de 2022. 

Dispõe sobre a exoneração de 
Edilberto Gonçalves Nobre do 
cargo de Coordenador de Meio 
Ambiente. 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar Edilberto Gonçalves Nobre, portador do CPF sob Nº 
374.385.223-34, do cargo de Coordenador de Meio Ambiente do Município de 
São Gonçalo do Gurguéia em conformidade com a legislação vigente desse 
Município. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor, na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
PAULO LUSTOSA Assinado deforma digital 

por PAULO LUSTOSA 
NOGUEIRA:42870 NOGUEIRA:42870798172 

798172 
Dados: 2022.07.2911 :06:46 
-03'00' 

Paulo Lustosa Nogueira 

Prefeito Municipal 
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Estado do Piaui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA - PI 

R equerimento 
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portadora do RG ~ - 'li b. (0-6 e CPF 001/, 181 'ls3-63residente e 

dom ici liada R,,.., /Jzr{ó;y,1 (o,w.cb. &t/hu(q 8e,,,, funcionaria efetiva 

devidament~ lotada nessa prefeitura m unicipal, lotada com o cargo de 

A«x- Jl.d.mwn,i,,,twiliw . com matricula nº Ú.Q_ venho através deste requerer o 

meu afastamento das at ividades laborais (licença sem vencimento) durante 01 (um) ano para 

tratar de assunto s pessoais. 

Certa da vossa compreensão e pronto atend imento. aproveito o ensejo para reafirmar 

meus protestos de real estima e d isti nta consideração. 

São Gonçalo do Gurgueia-P l. 19 de j ulho de 2022 

Atenciosamente : 

Evelinc Carva lho da -si lva 

Ao excele nt íssimo Senhor Prefei to 

Paulo Lustosa Nogueira 

Gabine te do prefeito 

São Gonçalo do Gurgueia. estado do Piauí• 
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